
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMERICO BRASILlENSE 

LIJ:I NU 039/2008 

De \:2 de novembro de 2008 

Au(oriz(I o Executivo Muníciral 11 efetuar a 
doação de bens móveis a Associação 
Comunit:hia e Cultural Cidade Doçura e d;, 
otlU·as providências . 

NEUSA MARrA B. DOTOLI, Prefeil<l do Município de América I3ra$iliense, 
ESlado de São Paulo. dê acordo com o que aprovou a Câmara ]\'·lunicipal em sessão 
E:xtraordínária realizada ,h 12:0.0 horas do dia 12 de novembro do corrente ano, 
s,mciona e promulga a seguinte Lei: 

Ar!. 10 - rica o Executivo Municipal autorizado fi efetuar ti doação dos bens 
moveis abaixo relacionados. de propriedade do MUlÜcípio de América Sra. iliense. à 
Associação Comunitária e Cultural Cidade Doçura: 

02( dois) m icrocom pUladores com plelos, K 611 450 MHZ, Marca Q U ATU l'vI, 
Placas Patrimonial n')5 5SR6 e 5887 

Art. 2° - Os bens móveis objetos da presente, dest inam-se exclusivamente para 
utilização da referiuil entidade, com sed~ na Rua Emília Galli. n° 133. neSle Ivlunicípio 
de Americo Brasilicnsc-SP. 

Art. }O - Esta Lei entraril em vigor na dala de sua publicação. 
Art. 4° - Re\ ogam-se as disposições em contrúrio. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 12 dias do mês de novembro de 2008 
(do,is mil e oito). 

1~t1,-· 
NEUSA MARIA B. DOTOLI 

Prefeita Municipal 

Publicada no Dep:.Irtamento.compe!ente da Prdl:itura ivlulücipal. 
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SecretáMa de Gabinete 

Registrada às Os. 069 do livro competente nO 28 (vinte c oilo) 


